
 

 

 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

Fundo Municipal de Assistência Social de Venha-Ver 
R JOSE BERNARDO DO AQUINO, 53, CENTRO, Venha-Ver/RN 

CNPJ: 14.784.472/0001-97 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. DO OBJETO 

 

1.1 Aquisição de cestas básicas para distribuição gratuita para população carente 

do Município do Venha-Ver. 

1.2 O prazo de vigência será de 12 (doze) meses contados da publicação do 

extrato da ata de registro de preços, podendo ser prorrogada por igual período, conforme 

art. 84, na Lei nº 14.133/2021. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO 

 

2.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 

pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste 

Termo de Referência. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO 

DE VIDA DO OBJETO 

 

3.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

4. DA SUBCONTRATAÇÃO 

  

 4.1 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5. DA VISTORIA 

 

5.1 Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução 

dos serviços. 

 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

 6.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

 6.1.1 Prazo para fornecimento fracionado: 15 (quinze) dias da emissão da ordem 

de compra. 

 6.1.2 Os produtos serão entregues no município de Venha-Ver/RN, conforme 

endereço ajustado com a unidade solicitante. 
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 6.1.4 Para a perfeita execução do fornecimento, a Contratada deverá 

disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas 

quantidades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição 

quando necessário. 

 6.1.5 A entrega poderá ser realizada no horário das 07h às 17h, de segunda à 

sexta, sendo dias úteis. 

 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

7.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

7.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

prazo de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

7.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim. 

7.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção 

de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

7.5 A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início 

da prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à 

execução do objeto contratado. 

7.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 

fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, 

caput). 

7.7 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. 

7.8 O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

7.9 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. 

7.10 O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, 

para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

7.11 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 

datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. 
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7.12 O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à 

prorrogação contratual. 

7.13 O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

7.14 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

7.15 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da 

execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de compra, do 

registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. 

7.16 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a 

sua competência. 

7.17 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os 

problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no 

relatório de riscos eventuais. 

7.18 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação 

realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de 

obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 

contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações. 

7.19 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso. 

7.20 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre 

a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

7.21 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 

contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
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8. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

 

8.1 Será indicada a retenção no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

8.1.1 não produzir os resultados acordados; 

8.1.2 deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 

atividades contratadas; ou 

8.2 Os objetos serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, pelo 

fiscal administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento 

das exigências de caráter técnico e administrativo. 

8.3 O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação 

de cobrança oriunda do contratado com a comprovação do fornecimento a que se 

referem a parcela a ser paga. 

8.4 O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 

técnico. 

8.5 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de 

faturamento, o fiscal do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do 

objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços 

realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no 

redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a 

ser encaminhado ao gestor do contrato. 

8.6.1 Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega 

do termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 

8.6.2 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 

fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 

Provisório; 

8.6.3 A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de 

serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas no Recebimento Provisório. 

8.6.4 Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.7 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo 

Detalhado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na 

execução do objeto, em relação à fiscalização administrativa e demais documentos que 

julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento 

definitivo. 
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8.8 Os itens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados 

do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade 

competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente 

aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

8.8.1 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 

despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por 

escrito, as respectivas correções;   

8.8.2 Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo do 

fornecimento, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

8.8.3 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor 

exato dimensionado pela fiscalização. 

8.8.4 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 

pela fiscalização e gestão. 

8.9 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 

2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

8.10 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 

contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de 

cobrança. 

8.11 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade 

civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional 

pela perfeita execução do contrato. 

8.12 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o 

prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por 

igual período. 

8.13 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos 

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

8.14 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal 

ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

tais como: 

8.14.1 o prazo de validade; 

8.14.2 a data da emissão; 

8.14.3 os dados do contrato e do órgão contratante; 

8.14.4 o período respectivo de execução do contrato; 

8.14.5 o valor a pagar; e 

8.14.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
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8.15 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie 

as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus à contratante. 

8.16 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais 

ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

8.17 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de 

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 

para garantir o recebimento de seus créditos. 

8.18 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 

assegurada ao contratado a ampla defesa. 

8.19 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação. 

8.20 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados 

da finalização da liquidação da despesa. 

8.21 O pagamento será realizado através de transferência bancária, para crédito 

em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

8.22 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável: 

8.22.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

8.23 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

8.24 DA ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DOS ITENS 

 

LOTE ITEM MATERIAL 
UNID. 

MEDIDA 

QTD 

LICITADA 

1 1 

1649 - Arroz agulhinha, pct de 1 KG. ARROZ, 

AGULHINHA, GRUPO BENEFICIADO, 

SUBGRUPO POLIDO, TIPO 1, CLASSE LONGO 

FINO, CONSTITUIDO DE GRAOS INTEIROS, 

PCT 2.500 
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COM TEOR DE UMIDADE RECOMENDADA  

DE 14%, OBEDECENDO AOS LIMITES 

MAXIMOS DE TOLERANCIA DE IMPUREZAS, 

MATERIAS ESTRANHAS, GRAOS MOFADOS, 

ARDIDOS E ENEGRECIDOS PARA ESTE  

SUBGRUPO, ISENTO DE INSETOS, 

CARUNCHOS, GORGULHOS E OUTRAS 

PRAGAS, EMBALAGEM PRIMARIA SACO 

PLASTICO ATOXICO E HERMETICAMENTE 

FECHADO,COM VALIDADE MINIMA DE 05 

MESES NA DATA DA ENTREGA, E SUAS 

CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO 

COM A  INSTRUCAO NORMATIVA 06/09 DO 

MAPA, RDC 14/14,RDC 259/02 E RDC 360/03 E 

SUAS ALTERACOE POSTERIORES, PRODUTO 

SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA 

ENTREGA  AOS PROCED.ADM. 

DETERMINADOS PELO MAPA E ANVISA. 

PCTE COM 1 KG 

1 2 

3422 - MACARRÃO COMUM ESPAGUETE 

EMBALAGEM EM PACOTE HERMÉTICO 

EMBALAGEM COM 500G. 

UND 3.300 

1 3 

4127 - CAFÉ EM PÓ TORRADO E MOÍDO, 

PURO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 100% 

PURO, 1ª MOAGEM, EMBALAGEM 

CONSTITUÍDA DE ALMOFADA 

ALUMINIZADA, EMBALADO À COPA/ 

COZINHA VÁCUO, PACOTE COM 250G, 

VALIDADE MÍNIMA 12 (DOZE) MESES, 

CONTADOS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA 

E COM SELO DA ABIC 

PCT 2.500 

1 4 

1227 - Açucar 1 KG AÇÚCAR, TIPO CRISTAL, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ISENTO DE 

IMPUREZAS, PRAZO VALIDADE MIN. 12 

MESES, PCTE COM 1 KG 

PCT 2.500 

1 5 

1522 - Sardinha com óleo, 125 G. SARDINHA COM 

ÓLEO 125 G. SARDINHA ÁGUA DE 

CONSTITUIÇÃO (AO PRÓPRIO SUCO), ÓLEO 

VEGETAL DE  SOJA E SAL. NÃO CONTEM 

GLÚTEN. 

UND 2.500 

1 6 

5754 - MARGARINA, POTE 250 GRAMAS. 

MARGARINA COMPOSIÇÃO BÁSICA ÓLEO 

VEGETAL LÍPIDO HIDROGENADO, SABOR 

COM SAL, ESTABILIZANTE  LECITINA DE 

UND 2.500 
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SOJA E MONO-GLICERÍDEOS DE ÁCIDO 

GRAXO, ACIDULANTE ÁCIDO CÍTRICO, 

CONSERVANTE BENZOATO DE SÓDIO, 

ANTIOXIDANTE EDTA ACIDULANTE ÁCIDO 

CÍTRICO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 

SEM COLESTEROL E COM 450MCG/100G DE 

VITAMINA A,2%, APLICAÇÃO USO 

CULINÁRIO, POTE 250 GRAMAS. 

1 7 

6421 - BISCOITO, APRESENTAÇÃO 

QUADRADO, SABOR CREAM CRACKER, 

CLASSIFICAÇÃO SALGADO, 

CARACTERISTICAS ADICIONAIS, SEM 

RECHEIO, APLICAÇÃO ALIMENTAÇÃO 

HUMANA, C/ 400G. BISCOITO, 

APRESENTAÇÃO QUADRADO, SABOR CREAM 

CRACKER, CLASSIFICAÇÃO SALGADO, 

CARACTERISTICAS ADICIONAIS, SEM 

RECHEIO, APLICAÇÃO ALIMENTAÇÃO 

HUMANA, C/ 400G. 

PCT 2.500 

1 8 

1680 - Flocão de milho pré-cozido FLOCÃO DE 

MILHO FLOCOS DE MILHO PRÉ-COZIDO 

TRADICIONAL (FLOCÃO DE MILHO), OBTIDO 

DO PROCESSAMENTO TECNOLÓGICO 

ADEQUADO, DE GRÃOS DE MILHO, SADIOS, 

LIMPOSGERMINADOS, PRÉ- COZIDO E SECO 

POR PROCESSO ADEQUADO, COM ASPECTO, 

COR, ODOR E SABOR PRÓPRIOS, ISENTO DE 

SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS, BEM 

COMO DE UMIDADES, FERMENTAÇÕES OU 

RANÇO, EMBALADO EM SACO PLÁSTICO 

IMPERMEÁVEL, CONTENDO 500 GRAMAS. 

VALIDADE DE 12 MESES APÓS DATA DE 

FABRICAÇÃO. 

PCT 3.500 

 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE 

EXECUÇÃO 

 

9.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do 

critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR LOTE 

 

10. DA HABILITAÇÃO 
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HABILITAÇÃO JURÍDICA 

Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor; 

Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 

do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 

março de 2020. 

Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o 

art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

 

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 

e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 

de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 

da Fazenda Nacional. 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal relativo ao domicílio 

ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, 

de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual 

e municipal. 

 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - 

Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II). 

 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Comprovação de aptidão para execução do objeto equivalente ou superior com 

os itens desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 

certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 

regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 

ou da filial da empresa licitante. 

 

DECLARAÇÕES 

Declaração emitida pela Empresa de que não possui em seu quadro de pessoal, 

empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a 

partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do Art. 7º da Constituição 

Federal (conforme anexo I); 

Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo da Habilitação 

(conforme anexo II); 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
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Declaração de ausência de vínculo funcional com o Município e de não 

nepotismo (conforme anexo III); 

Declaração que concorda com todas as exigências do edital e seus anexos; 

(anexo IV). 

 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

11. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município. 

 

 

 

Venha-Ver/RN, 28 de fevereiro de 2024. 

 

 

________________________________________________________ 
Maria Camila Chaves Rodrigues 

Sec. Municipal de Assistência Social e Desen. Comunitário 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


